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15/01/2024

16/01/2024

17/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

NOME

ANE ALVES NUNES

ANDRE CALHEIRA MENEZES

BEATRIZ NERY LAMEGO

MAURILIO BOTANI NASCIMENTO JUNIOR

GIORDANO BRUNO CAETANO ALVES DA SILVA

MATEUS SILVA SANTOS MACHADO

LEILA MENDES DE OLIVEIRA DALTRO

ALINE BARBOZA DE LIMA AZEVEDO

TARCISIO PIMENTEL NORONHA

WHENDER FELLIPPI FONSECA DE AGUIAR

MARCIA ANDREIA ABENSUR BARBOSA

ADSON BISPO DE ANDRADE

LORENA TELLES MENEZES DIAS SANTOS

CRISTIANE VITORIA DA COSTA MORAES

ANA CAROLINA LAGO LOPES

RODRIGO SOUSA OLIVEIRA

JONATHAS ALVES DIAS

JULIO MOTA PINHEIRO

HELENA LOUREIRO MARTINS

FERNANDA DALTRO TOURINHO DA FONSECA

JANAINA SANTANA DANTAS

SOLON FLORES BESSONY DE SOUSA

KATIELE ARAUJO OLIVEIRA

LEONARDO RABELO DE MELO

ENZA RAFAELA PEIXOTO FERREIRA

JOAO PAULO ALVES GAMA

HERBEM GRAMACHO RIBEIRO DOS SANTOS

CAIO AMARAL DA CRUZ

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

CONTADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO E COMUNICACAO

ADMINISTRADOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

SUBESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ENGENHEIRO

SUBESCRIVÃO

PSICÓLOGO

MÉDICO

TÉCNICO JURÍDICO

SUBESCRIVÃO

MÉDICO

ASSISTENTE SOCIAL

AUDITOR

TÉCNICO NÍVEL SUPERIOR

JORNALISTA
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25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

09/01/2024

15/01/2024

15/01/2024

18/01/2024

18/01/2024

19/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

NOME

FERNANDO SANTOS ALMEIDA

ARINALVA SANTOS SILVA

JOSE RENATO LEAL DE FRANCA

ESTER SILVA LACERDA

ROBERTO MEHMERI GUSMAO DOS SANTOS

AMANDA OLIVEIRA AMORIM

DANIEL CARDOSO OCHI

VANESSA ASSIS BARUFFI

CAIO NUNES DE BARROS

ALANA MENDONCA OLIVEIRA SOBRAL

LUCIANO MARTINS CALDAS JUNIOR

TATIANE ALVES DE MEDEIROS

ANDRE CALHEIRA MENEZES

JONATHAS ALVES DIAS

ADSON BISPO DE ANDRADE

LORENA TELLES MENEZES DIAS SANTOS

TARCISIO PIMENTEL NORONHA

ROBERTO MEHMERI GUSMAO DOS SANTOS

GUILHERME LEITE RORIZ

ALDA CRISTINA DA SILVA GOMES

MARIA DAS GRACAS ALVES DE VASCONCELLOS

MARIA DE SAO PEDRO ROCHA LOPES

BARTOLOMEU ARAUJO

MACRINIUS EGYPCIUS DE FREITAS GUIMARAES

CLAUDEVAN SOARES DE MELO

MANOEL JESUS DE OLIVEIRA

IEDA GALVAO SANTOS

CASSIA ALVES DE OLIVEIRA

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

CONTADOR

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ SUBSTITUTO

JUIZ DE DIREITO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

DIGITADOR

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

JUIZ SUBSTITUTO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO

ESCRIVÃO

DIGITADOR

TÉCNICO GRÁFICO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 1

ESCRIVÃO

SUBESCRIVÃO
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08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

08/01/2024

10/01/2024

12/01/2024

12/01/2024

16/01/2024

NOME

SEBASTIAO JACK IVO FROTA

ANTONIO EDMILSON SILVA NEVES

MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA DOS SANTOS

LOURELANGE DE LUCIA SILVA CAIRES

MARIA IVONETE JATOBA DE CARVALHO

JOAO AUGUSTO FILHO

ARNALDO BATISTA DE CARVALHO

SILVANA AIRES VIEIRA COSTA

MARIA DO CARMO CRUZ SEVERO

DANIELA ALVES SIMOES

ALBERTO FERNANDO SALES DE JESUS

GERVILANIA PEREIRA SANTOS

CELIA GONCALVES DE OLIVEIRA

PERICLES SANTOS LIMA

CARGO EFETIVO

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94

ATO 
DATA DE PUBLICAÇÃO
NO DIÁRIO DA JUSTIÇA

ELETRÔNICO

OFICIAL DE REGISTROS PUBLICOS

SUBESCRIVÃO

TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO(EFETIVOS DA 
LEI 6677/94)

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBTITULAR DE OFÍCIO DE REGISTROS 
PÚBLICOS

SUBESCRIVÃO

ESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

ADMINISTRADOR DO FÓRUM

ATENDENTE DE RECEPÇÃO

JUIZ DE DIREITO

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR

ESCRIVÃO

ESCRIVÃO

*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


